
                           
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE 
Rua Pedro Vaz de Caminha, 055 – Fone (54) 3613-6012 – CEP 99665-000 

 

 

 

 

E-mail: camara@cruzaltense.rs.gov.br 

          Ata nº 341/10 

Aos oito dias do mês de novembro de 2010, reuniram-se em Sessão Ordinária na 

Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Srs. Vereadores. Em nome de 

Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita à leitura de 

um trecho Bíblico e a chamada dos Srs. Vereadores. Também foi feita a leitura da 

Ata nº 340/10, que posta em discussão e em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Ofício PM nº 078/10 de 08 de 

novembro de 2010, que apresenta o Projeto de Lei Municipal a seguir. Projeto de 

Lei Municipal nº 054/10 de 08 de novembro de 2010 que Abre Crédito Especial 

pela provável maior arrecadação. Posto em discussão e votação sendo aprovado 

por unanimidade. Dando continuidade com o Projeto de Lei Municipal nº 053/10 

de 30 de outubro de 2010, que autoriza o poder Executivo Municipal a realizar 

despesas com a FRINAPE e dá outras providencias, projeto que estava baixado 

para estudo. Posto em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. Logo 

após foi feita a leitura do Projeto de Lei Legislativo que Institui turno único no 

serviço Público do Poder Legislativo e da outras providências. Posto em discussão 

e votação sendo aprovado por unanimidade. Como não havia requerimentos e 

ninguém inscrito para os assuntos gerais o Sr. Presidente comenta que a realização 

do Concurso Público para o cargo de Agente Administrativo, foi uma exigência do 

Tribunal de Contas, estando aberta as inscrições para o concurso da Câmara 

Municipal de Cruzaltense  até o dia 11 de novembro, estando as inscrições sendo 

realizadas na Prefeitura Municipal e os editais estão publicados na Prefeita e na 

Câmara de Vereadores e pede aos Srs. Vereadores que façam a comunicação para 

quem estiver interessado. Comunica ainda que a próxima Sessão Ordinária será 

realizada no dia 29 de novembro as 19hs do corrente ano. Em nome de Deus o 

Sr.Presidente deu por encerada a presente sessão. 
 

 
           


